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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO

EMENDA ___________

Modifique-se  o § 2º do art. 34 do Projeto de Lei nº 5296/2005, que passa a ter a seguinte redação:

“ § 2º. As revisões tarifárias compreenderão a reavaliação das condições da prestação dos serviços e
das tarifas praticadas, e poderão ser:

I – periódicas, objetivando a distribuição dos ganhos de produtividade com os usuários e a
reavaliação das condições de mercado;

II – extraordinárias, quando se verificar a ocorrência de fatos não previstos no contrato, fora do
controle do prestador dos serviços, que alterem o seu equilíbrio econômico-financeiro.”

JUSTIFICATIVA

A União não tem competência para estabelecer prazos de revisão de tarifas em serviços em que ela não seja titular.
Tal dispositivo extrapola as competências da União e ferem as competências dos titulares. Ademais, as revisões
podem ser periódicas e também extraordinárias, quando há fato imprevisto e não controlado, o que deve ser
regulado pelas normas próprias de prestação dos serviços constantes na regulação do titular e nos contratos.

Sala da Sessão, em           de                      de 2005.
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